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CONCLUSÃO

Em 17 de março de 2025 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE 

OLIVEIRA FILHO. Eu, Matheus Cordeiro Teixeira, Estagiário Nível Superior, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1190295-31.2024.8.26.0100  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Oito Brasil Comércio e Representação de Cosméticos Ltda

Requerido: Credores

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Furtado de Oliveira Filho

Vistos.

1.  Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado por OITO BRASIL 

DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ nº 02.099.642/0001-15, com sede na Rua Americo Brasiliense, 

nº 2109, Bairro Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04715-005.

2. Da competência

Nos termos do art. 3º, da Lei 11.1010/2005, a recuperação judicial será 

processada no juízo do local do principal estabelecimento do devedor. No caso dos autos, o 

principal estabelecimento está situado em São Paulo, considerando-se competente este juízo. 

3. Dos requisitos legais para o processamento da recuperação judicial.

O artigo 48 da Lei 11.101/2005 enuncia os requisitos para o devedor requerer 

recuperação judicial. Já o art. 52 da Lei 11.101/2005 dispõe que, estando em termos a 

documentação exigida no artigo 51, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial.

A requerente preenche os requisitos legais para formular o pedido.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
19

02
95

-3
1.

20
24

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

pN
R

A
LG

oi
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 F

U
R

T
A

D
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
03

/2
02

5 
às

 1
6:

56
 .

fls. 507



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9313, São Paulo-SP - E-mail: sp2falencias@tjsp.jus.br

Processo nº 1190295-31.2024.8.26.0100 - p. 2

A inicial aponta as causas da crise forma adequada e a necessidade da 

recuperação, não havendo razão para maior detalhamento, pois os credores podem examinar as 

demonstrações financeiras e constatar se o diagnóstico da crise pelas devedoras está correto ou 

não, aprovando ou rejeitado o plano de recuperação a ser apresentado.

Determinada a emenda da inicial, para complementação da documentação exigida 

pela lei, a requerente juntou: 

a) Demonstrativos contábeis relativos aos 03 (três) últimos exercícios sociais, 

compostos obrigatoriamente do balanço patrimonial; demonstração de resultados acumulados; 

demonstração do resultado desde o último exercício social; relatório gerencial de fluxo de caixa e 

de sua projeção (fls. 34/88; 441/447); 

b) Relação nominal completa dos credores, sujeitos ou não à recuperação judicial, 

inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com indicação do endereço físico e eletrônico 

de cada um, a natureza, conforme estabelecido nos arts. 83 e 84 desta Lei, e o valor atualizado do 

crédito, com a discriminação de sua origem, e o regime dos vencimentos (fls. 451/456); 

c) Relação de bens particulares do sócio administrador do devedor (fl. 292/293); 

d) Relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure 

como parte, com a estimativa dos respectivos valores demandados (fl. 321/325); 

e) Certidões de todos os cartórios de protestos situados na comarca do domicílio 

ou sede do devedor e naquelas onde possui filial (fls. 310/320); 

f) Relatório detalhado do passivo fiscal (fls. 468); 

g) Relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, 

salários (fls. 467; 489);

h) Certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato 

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores (fls. 279/281); 

i) Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas 

de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras (fls. 294/309); 

j) A relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante, incluídos 

aqueles não sujeitos à recuperação judicial, acompanhada dos negócios jurídicos celebrados com 

os credores de que trata o § 3º do art. 49 desta Lei (fls. 331/334).
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Diante das informações contidas na petição inicial e dos documentos juntados, é 

caso de deferimento do processamento do pedido de recuperação judicial. 

4. Deferimento

Sendo assim, estando preenchidos os requisitos legais, DEFIRO O 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL de OITO BRASIL DISTRIBUIDORA 

LTDA., CNPJ nº 02.099.642/0001-15, com sede na Rua Americo Brasiliense, nº 2109, Bairro 

Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP 04715-005.

5.  Administradora Judicial

Nomeio como administradora judicial ACTION ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, 

CNPJ 45.421.420/0001-80, representado pela advogada Mariana Jurado Garcia Gomes de 

Almeida, OAB/SP n° 302.668, com endereço à Av. Francisco Matarazzo nº 1752, conjunto 1003, 

Água Branca, São Paulo/SP, cep 05001-200, telefones (11) 99423-6373, e endereço eletrônico de 

contato contato@actionaj.com.br que, em 48 horas, prestará compromisso e juntará o respectivo 

termo de compromisso devidamente subscrito nesses autos digitais, e, em 15 dias, apresentará 

proposta de trabalho e de remuneração, bem como, apresentará primeiro relatório, diretamente 

nos autos principais. Os demais relatórios mensais das atividades da recuperanda deverão ser 

apresentados nestes autos, para acesso mais fácil pelos credores, sem necessidade de consulta a 

incidentes.

Anote-se e vincule-se nos cadastros eletrônicos.

6. Suspensão das execuções (art. 6º, I, II e III).

Suspendo as execuções, arrestos, penhoras e demais constrições contra a 

recuperanda, por credores sujeito à recuperação, pelo prazo de 180 dias, e também o curso dos 

respectivos prazos prescricionais, permanecendo os autos nos juízos onde se processam, 

ressalvadas as disposições legais. Caberá às recuperandas a comunicação da suspensão de todas 

as execuções todos os juízos competentes, informando que as divergências e habilitações devem 

ser feitas diretamente à administradora judicial, por meio do endereço eletrônico acima indicado.
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7. Ações de conhecimento

Quanto às ações de conhecimento ainda não julgadas, quer na Justiça Comum 

Estadual, quer na Justiça do Trabalho, também o procedimento de inclusão deverá ser feito por 

meio de requerimento extrajudicial, mediante apresentação da sentença e demais documentos 

comprobatórios do valor do crédito, pelos credores, diretamente ao administrador judicial, no 

endereço eletrônico supra informado. O administrador judicial processará o pedido 

extrajudicialmente, em contraditório, e apresentará seu parecer em juízo, em relatórios mensais. 

8. Apresentação de contas

 Determino às recuperandas apresentação de contas até o dia 30 de cada mês, sob 

pena de afastamento dos seus controladores e substituição dos seus administradores. Todas as 

contas mensais deverão ser protocoladas diretamente nos autos principais. Sem prejuízo, às 

recuperandas caberá entregar mensalmente ao administrador judicial os documentos por ele 

solicitados e, ainda, extratos de movimentação de todas as suas contas bancárias e documentos de 

recolhimento de impostos e encargos sociais, bem como demais verbas trabalhistas a fim de que 

possam ser fiscalizadas as atividades de forma adequada e verificada eventual ocorrência de 

hipótese prevista no art. 64 da LRF.

9. Edital

Expeça-se edital, na forma do §1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005, com o prazo 

de 15 dias para habilitações ou divergências por parte dos credores. Todas as habilitações e 

divergências deverão ser apresentadas diretamente à administradora judicial, por meio do 

endereço eletrônico a ser apresentado, que deverá constar do edital. Concedo prazo de 48 horas 

para as recuperandas apresentarem a minuta do edital, em arquivo eletrônico. Caberá à serventia 

calcular o valor a ser recolhido para publicação do edital, intimando por telefone o advogado das 

recuperandas, para recolhimento em 24 horas, bem como para providenciar a publicação do 

edital, em jornal de grande circulação na mesma data em que publicado em órgão oficial. 

10. Comunicações e Intimações

Comuniquem as recuperandas a presente decisão às Fazendas Públicas da União, 
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dos Estados (no de São Paulo, pelo e-mail pgefalencias@sp.gov.br ) e Municípios, e às Juntas 

Comerciais, onde têm estabelecimentos, apresentando, para esse fim, cópia desta decisão, 

assinada digitalmente, informando-lhes nome da recuperanda, número do processo, data da 

distribuição do pedido e data da decisão de deferimento do processamento, bem como seus dados 

(AJ) e endereço de email, comprovando nos autos o protocolo em 10 dias.

11. A partir da análise dos autos, verifico que a requerente pediu a concessão do 

parcelamento das custas iniciais devido ao seu alto valor. Nos termos do art. 4º, I, da lei 

11.608/03, a taxa judiciária deve corresponder ao valor de 1,5% do valor da causa. No caso dos 

autos, a autora atribuiu à causa o valor de R$ 4.600.719,81. Assim, defiro a concessão do 

parcelamento das custas iniciais em 12 meses. 

12. Intime-se o Ministério Público. 

13. Fls. 490/491 (Pedido de habilitação de Caixa Econômica Federal – CEF): 

À z. Serventia, anote-se, se, em termos.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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